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DECRETO N° 476, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o estabelecimento do 

Sistema de Garantia de Direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência no 

Município de Presidente Castelo Branco - PR, 

conforme disposto na Lei nº 13.431, de 4 de abril 

de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.603, de 

10 de dezembro de 2018. 

 

JOÃO PERICLES MARTINATI, Prefeito Municipal de Presidente Castelo Branco, 

Estado do Paraná, no exercício de seu cargo e dentro das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 51, inciso II da Lei Orgânica Municipal, bem como, com 

fulcro na Lei Federal nº 13.431 de 04 de abril de 2017, 

 

CONSIDERANDO que a criança e o/a adolescente gozam dos direitos 

fundamentais inerentes a pessoa humana e direitos específicos à sua condição 

de vítima ou testemunha, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as 

oportunidades e facilidades para viver sem violência e preservar sua saúde física 

e mental e seu desenvolvimento moral, intelectual e social; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA, que preconiza, entre outros, que o Princípio da Prioridade 

Absoluta compreende a primazia de crianças e adolescentes em receber proteção 

e socorro em quaisquer circunstâncias; precedência de atendimento dos serviços 

públicos ou de relevância pública; preferência na formulação e execução de 

políticas sociais públicas e destinação privilegiada de recursos para sua 

promoção e proteção; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito do Município de 

Presidente Castelo Branco o sistema de garantias de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência com a implementação da Lei n° 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/campo-largo/lei-ordinaria/2022/345/3448/lei-ordinaria-n-3448-2022-implementa-no-municipio-de-campo-largo-pr-o-procedimento-de-escuta-especializada-de-criancas-e-adolescentes-vitimas-ou-testemunhas-de-violencia-conforme-disposto-na-lei-n-13431-de-4-de-abril-de-2017-regulamentada-pelo-decreto-n-9603-de-10-de-dezembro-de-2018-cria-o-nucleo-municipal-de-escuta-especializada-vinculado-a-divisao-da-rede-de-protecao-e-da-outras-providencias?r=c
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/campo-largo/lei-ordinaria/2022/345/3448/lei-ordinaria-n-3448-2022-implementa-no-municipio-de-campo-largo-pr-o-procedimento-de-escuta-especializada-de-criancas-e-adolescentes-vitimas-ou-testemunhas-de-violencia-conforme-disposto-na-lei-n-13431-de-4-de-abril-de-2017-regulamentada-pelo-decreto-n-9603-de-10-de-dezembro-de-2018-cria-o-nucleo-municipal-de-escuta-especializada-vinculado-a-divisao-da-rede-de-protecao-e-da-outras-providencias?r=c
https://leismunicipais.com.br/a/pr/j/jaguariaiva/decreto/2022/40/395/decreto-n-395-2022-regulamenta-a-lei-federal-n-13431-2017-que-estabelece-o-sistema-de-garantia-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-vitima-ou-testemunha-de-violencia-no-ambito-do-municipio-de-jaguariaiva
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.069%2C%20DE%2013%20DE%20JULHO%20DE%201990.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Estatuto%20da,Adolescente%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.%201%C2%BA%20Esta%20Lei%20disp%C3%B5e,%C3%A0%20crian%C3%A7a%20e%20ao%20adole
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm
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13.431/2017, regulamentada pelo Decreto Federal n° 9.603/2018 principalmente 

no que concerne a escuta especializada. 

 

D E C R E T A 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta procedimentos do Sistema de Garantia de 

Direitos do Município de Presidente Castelo Branco para o atendimento e 

acompanhamento da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

 

Art. 2º. Para fins de aplicação deste Decreto, consideram-se: 

 

I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente 

que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico; 

 

II - violência psicológica: 

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à 

criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 

manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, 

indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying), que possa 

comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional;  

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação 

psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos 

genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este;  

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 

indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de 

apoio, independentemente do ambiente em que cometido, particularmente 

quando isto a torna testemunha; 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9603.htm
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III - violência sexual, assim entendida como qualquer conduta que constranja a 

criança ou o adolescente a praticar ou presenciar a conjunção carnal ou qualquer 

outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo, por meio 

eletrônico ou não, que compreenda: 

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do 

adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, 

realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do 

agente ou de terceiros; 

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do 

adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra 

forma de compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou 

incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico; 

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a 

transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, 

dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração 

sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, 

engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou 

entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação; 

 

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização; 

 

V - violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus documentos pessoais, 

bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluídos os destinados a 

satisfazer suas necessidades, desde que a medida não se enquadre como 

educacional; 

 

VI - revitimização: todo discurso ou prática institucional que submeta criança e 

adolescente à procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência e outras vivências que 

tragam sofrimento, estigmatização ou exposição de sua imagem; 

 

VII - rede de proteção: atuação integrada e intersetorial composta por órgãos da 

saúde, educação, assistencial social, segurança pública, entidades não 

governamentais, para prevenção e proteção à criança e adolescente da violência; 

 

VIII - revelação espontânea: é o momento em que a criança ou o adolescente 

elege uma pessoa de confiança para verbalizar a sua situação de violência. Pode 

ocorrer em qualquer âmbito, privado ou público; 

 

IX - suspeita de violência: todo indício, sinal de possível violência que a criança ou 

adolescente apresente, podem ser sinais físicos, emocionais, comportamentais. 

Podem não ocorrer verbalização por parte da criança ou adolescente; 

 

X - escuta especializada: é o procedimento de entrevista sobre situação de 

violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado 

o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade; 

 

XI - depoimento especial: é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente 

vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária. 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS  

 

Art. 3º. Compõem o Sistema de Garantia de Direitos, que trabalharão de forma 

integrada e coordenada, garantindo os cuidados necessários a proteção da 

criança e do adolescente vítima ou testemunhas de violência, os atuantes do eixo 

de defesa, como: o Poder Judiciário, o Ministério Público, Polícias Civis e Militares 

e Conselhos Tutelares; os do eixo de promoção de direitos: órgãos, as instituições 

públicas ou privadas, os programas, os serviços e os equipamentos das políticas 

setoriais; e os do eixo do controle dos direitos que estão: os conselhos, os órgãos 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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e os poderes de controle interno e externo, além da própria sociedade civil, 

através das suas organizações e articulações representativas. 

 

Art. 4º. Os profissionais e os componentes que integram o Sistema de Garantia 

de Direitos da Criança e Adolescente devem primar pelos seguintes princípios no 

atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 

com base nos direitos e garantias fundamentais da criança e do adolescente, sem 

prejuízo dos princípios estabelecidos nas demais normas nacionais e 

internacionais de proteção dos direitos da criança e do adolescente, em especial 

os seguintes: 

 

I - receber intervenção precoce, mínima, prioritária, necessária e adequada à 

situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento, 

para fins de proteção e cuidado; 

 

II - receber intervenção com respeito, dignidade e de forma abrangente; 

 

III - respeito pela intimidade, preservação da imagem e reserva da sua vida 

privada quando vítima ou testemunha de violência; 

 

IV - receber informação com base na sua condição de desenvolvimento sobre 

seus direitos,  inclusive sociais, serviços disponíveis, representação jurídica, 

medidas de proteção, reparação de danos e qualquer procedimento a que seja 

submetido; 

 

V - ser ouvido/a e expressar seus desejos e opiniões, livremente nos assuntos 

que lhes digam respeito, inclusive nos procedimentos administrativos, tendo em 

conta o contexto de sua idade e maturidade, assim como também lhe é 

assegurando o direito de permanecer em silêncio; 

 

VI - receber atendimento por profissionais qualificados, preparados para receber e 

atender crianças e adolescentes vítimas de violência, munidos de ética e respeito, 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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livres de julgamentos morais; 

 

VII - ser reparado/a quando seus direitos forem violados e prevenir a incidência da 

violência já ocorrida; 

 

VIII - conviver em família e comunidade; 

 

Art. 5º. Os órgãos do Sistema de Justiça, o Conselho Tutelar, as Organizações da 

Sociedade Civil, as Políticas Públicas de Educação, Saúde e Assistência Social, 

bem como toda política de atendimento à criança e adolescente, por meio de seus 

profissionais com atribuição no atendimento de crianças e adolescentes, deverão 

cumprir o Fluxograma de Atendimento as Crianças e Adolescentes Vítimas de 

Violência, conforme Anexo I e Anexo II,  estabelecido pelos integrantes do 

Sistema de Garantia de Direitos do município, para evitar a revitimização na 

realização de entrevistas múltiplas pelos mesmos fatos e garantir a observância 

de cautelas e parâmetros voltados à proteção de crianças e adolescentes vítimas 

ou testemunhas de violência, antes e durante o atendimento pela Rede de 

Proteção. 

 

Art. 6º. O atendimento intersetorial poderá conter as seguintes dimensões: 

I - acolhimento ou acolhida;  

II -escuta especializada nos órgãos do Sistema de Proteção; 

III - atendimentos nas redes de saúde (Sistema Único de Saúde - SUS) e de 

assistência social (Sistema Único de Assistência Social - SUAS); 

IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 

V - comunicação à autoridade policial; 

VI – comunicação ao Ministério Público; 

VII -Depoimento Especial perante autoridade policial ou judiciária; 

VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

 

Art. 7°. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, 

praticada em local público ou privado, que constitua violência contra criança ou 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de 

recebimento e monitoramento de denúncias, ao conselho tutelar ou à autoridade 

policial, os quais, por sua vez, cientificarão imediatamente o Ministério Público. 

§1º Aplica-se o disposto no caput aos casos relacionados à criança ou ao 

adolescente que seja testemunha de violência. 

§2º Os casos em que existem indícios também devem ser comunicados, de 

preferência ao Conselho Tutelar para entrada da criança ou adolescente no fluxo 

de atendimento da Rede de Proteção. 

CAPÍTULO III 

DO RELATO ESPONTÂNEO 

 

Art. 8º. O procedimento para se apurar violência em desfavor de crianças e 

adolescentes poderá se iniciar por meio de relato espontâneo, momento em que a 

criança ou o adolescente poderá relatar espontaneamente violência sofrida ou 

presenciada, a qualquer profissional da rede de atendimento das áreas da Saúde, 

Educação, Assistência Social, Sociedade Civil e similares, devendo o profissional, 

após o relato, preencher a Ficha de Encaminhamento, conforme modelo 

constante no Anexo III, e encaminhar para o Conselho Tutelar, preencher a 

notificação compulsória da violência e/ou suspeita de Violência contra crianças e 

adolescentes do Sistema De Informação de Agravos de Notificação – SINAN, 

Anexo IV, e encaminhar para o Setor da vigilância Epidemiológica e realizar os 

encaminhamentos necessários para garantir a proteção social e o provimento de 

cuidados, conforme consta no fluxograma, em Anexo I e II deste decreto. 

 

Art. 9º. Caberá ao profissional que ouviu a revelação, reproduzir os 

acontecimentos, da forma mais fidedigna possível, para seus superiores 

hierárquicos e demais órgãos que irão atuar na proteção da vítima e ou 

testemunha. 

 

Art. 10. O profissional que for inicialmente procurado pela criança ou adolescente 

para o relato espontâneo deve acolher e ouvir a narrativa, considerando que foi 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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o/a escolhido/a pela vítima, possivelmente por despertar nesta a sensação de 

segurança e confiança, hipótese em que não se deve recusar a escuta, evitando 

gerar sentimentos negativos de descrédito, medo, culpa ou vergonha, que podem 

levar a vítima a recuar e não mais revelar a violência a que se vê submetida. 

 

Art. 11. Este profissional deve primar pelo relato livre, sem perguntas fechadas ou 

sugestivas, sempre procurando evitar demonstrar reações emocionais que 

impressionem, sugestionem ou constranjam a criança ou adolescente. 

 

Art. 12. Deverá ainda escutá-la sem interrupções, evitar questionamentos que 

possam interferir no relato ou modificar e acrescentar dados inerentes à memória 

da criança ou adolescente que posteriormente traga prejuízos psicológicos aos 

atendimentos e à possível investigação criminal da violência. 

 

Art. 13. Feita a revelação espontânea, é terminantemente proibido a condução da 

criança ou adolescente para que outros profissionais da mesma instituição a 

escutem novamente. 

 

CAPÍTULO IV 

ESCUTA ESPECIALIZADA 

 

Art. 14. A escuta especializada será realizada quando se fizer necessária, em 

casos de suspeita, em que ainda não há elementos suficientes para o 

cumprimento da finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 

Art. 15. O procedimento de escuta especializada será realizado por profissionais 

capacitados, que possuírem o perfil adequado e aptidão para a função, 

preferencialmente com graduação em nível superior em Psicologia, Serviço Social 

ou Pedagogia, escolhidos no município, pela Rede de Proteção Social a Criança e 

Adolescente e serão adotados os seguintes procedimentos: 

I - a criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com 

o seu desenvolvimento acerca dos procedimentos formais pelos quais terá que 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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passar e sobre a existência de serviços específicos da Rede de Proteção, de 

acordo com as demandas de cada situação; 

II - a busca de informações para o acompanhamento da criança e do adolescente 

deverá ser priorizada, com os profissionais envolvidos no atendimento, com seus 

familiares ou acompanhantes; 

III - o profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão 

da criança ou do adolescente e sua família e evitará questionamentos que fujam 

aos objetivos da Escuta Especializada; 

IV - a Escuta Especializada não tem o escopo de produzir prova para o processo 

de investigação e de responsabilização, e fica limitada estritamente ao necessário 

para o cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de 

cuidados. 

 

Art. 16. O procedimento de escuta especializada será executado em local 

apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a 

privacidade da criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência, 

mediante encaminhamento do órgão encaminhador.  

 

§ 1° Quando houver necessidade, a escuta poderá ser realizada a qualquer 

momento, inclusive aos finais de semana e no período noturno, visando garantir 

proteção social e provimento de cuidados à criança e adolescente.  

 

Art. 17. O compartilhamento de informações deverá assegurar o sigilo dos dados 

pessoais das crianças e adolescentes, vítimas ou testemunhas de violência. 

 

Parágrafo único - A utilização indevida ou a divulgação de informações 

constantes nos registros de que trata o caput deste artigo sujeitarão o profissional 

à responsabilização administrativa, sem prejuízo de eventuais sanções de 

natureza cível e penal. 

 

Art. 18. Deverá se declarar impedido de atuar na escuta especializada o 

profissional que tenha amizade, inimizade, grau de parentesco até terceiro grau 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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com os pais, vítima ou agressor, ou que tenha realizado algum atendimento com 

os anteriormente citados. 

 

§1º Em caso de impedimento de atuação na escuta especializada, deverá a Rede 

de Proteção à Criança e Adolescente indicar outro profissional capacitado para 

sua realização. 

 

Art. 19. As solicitações de Escuta Especializada deverão ser realizadas por meio 

de Ofício. 

 

Art. 20. Após a realização da entrevista de Escuta Especializada, o profissional 

deverá elaborar o Relatório da Escuta, conforme modelo constante no Anexo V 

deste Decreto, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da 

testemunha de violência limitado ao estritamente necessário para o cumprimento 

da finalidade de proteção. Após a elaboração, o relatório poderá ser encaminhado 

para o Conselho Tutelar e equipamento que realiza ou realizará acompanhamento 

com a vítima, conforme se fizer necessário.  

 

Art. 21. O conteúdo do relatório produzido a partir da entrevista da escuta 

especializada é um documento de caráter técnico e confidencial, devendo ser 

compartilhado apenas com os órgãos competentes e não deve ser exposto de 

maneira inadequada, a fim de preservar o cuidado com a história da criança ou 

adolescente.     

 

 

CAPÍTULO V 

DO ATENDIMENTO DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS 

 

Seção I 

Das Ações no Âmbito da Saúde 

 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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Art. 22. Os serviços de atendimento da rede municipal de saúde garantirão, com 

prioridade absoluta, nos diversos níveis de atenção do Sistema Único de Saúde - 

SUS, às crianças e aos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência o 

atendimento médico/de saúde em qualquer Ponto de Atenção de Saúde do 

município de Presidente Castelo Branco.  

 

Parágrafo único - Nos casos de violência sexual, com prioridade absoluta, o 

atendimento deverá incluir exames, medidas profiláticas contra infecções 

sexualmente transmissíveis, anticoncepção de emergência, orientações quando 

houver necessidade, além da coleta, identificação, descrição e guarda dos 

vestígios. 

 

Seção II 

Das Ações no Âmbito da Educação 

Art. 23. O profissional da educação que identificar atos ou indícios de violência 

contra criança ou adolescente, no ambiente escolar ou fora dele, deve adotar as 

ações descritas no Capítulo III. 

Parágrafo único - As redes de ensino deverão contribuir para o enfrentamento 

das vulnerabilidades que possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar, 

por meio da implementação de programas de prevenção à violência, 

contemplados nos respectivos calendários e atividades escolares. 

 

Seção III 

Das Ações no Âmbito da Política de Assistência Social 

Art. 24. O Sistema Único de Assistência Social - SUAS disporá de serviços, 

programas e projetos para prevenção e atenção às situações de vulnerabilidades, 

riscos e violações de direitos de crianças e adolescentes e suas famílias. 

§1º A proteção social básica deve atuar para fortalecer a capacidade protetiva das 

famílias e prevenir, nos territórios, as situações de violência e violação de direitos, 

referenciando à proteção social especial, o atendimento especializado quando 

essas situações forem identificadas.  
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§2º O acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em situação de 

violência e suas famílias, no âmbito da Assistência Social, será realizado, 

preferencialmente, pela equipe de referência da Proteção Social Especial, em 

articulação com os demais serviços, programas e projetos do Sistema Único de 

Assistência Social.  

§3º Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de 

risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis se encontrem 

temporariamente impossibilitados de cumprir com suas funções de cuidado e 

proteção, devem ocorrer de modo excepcional e provisório. 

§4º A criança e o adolescente em situação de violência, bem como suas famílias, 

podem ser acompanhados pelos serviços de referência, nos quais os profissionais 

devem observar as normativas e orientações referentes aos processos de Escuta 

Especializada caso alguma vítima relate, espontaneamente, alguma situação de 

violência vivida, tanto no âmbito familiar, como em situação de acolhimento 

institucional, República ou Família Acolhedora. 

 

Seção IV 

Das Ações no Âmbito do Conselho Tutelar 

 

Art. 25. Recebida a comunicação de que trata o art. 13 da Lei Federal nº 13.431, 

de 4 de abril de 2017, caberá ao Conselho Tutelar promover o registro do 

atendimento realizado, incluindo informações eventualmente coletadas com os 

responsáveis ou pessoas da Rede de Proteção, para a aplicação das medidas de 

proteção, bem como proceder nos atos necessários ao contato inicial e demais 

procedimentos com o Serviço Local de Referência de Escuta Especializada.  

 

Art. 26. Caberá ao Conselho Tutelar orientar e/ou advertir a família ou 

responsável para que proceda com o Boletim de Ocorrência, em caso de recusa, 

ou ser o agente agressor, o Conselho Tutelar pode realizar o B.O e encaminha a 

Notícia de Fato ao Ministério Público. 
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Art. 27. Após a entrada no Sistema de Garantia de Direitos, o Conselho Tutelar 

deverá acompanhar a família e aplicar as medidas protetivas, quando 

necessárias. 

 

Seção V 

Das ações da Autoridade Policial  

 

Art. 28. Os agentes policiais, devem priorizar a busca de informações com a 

pessoa que acompanha a criança ou adolescente. 

 

§1º Sempre que possível, a descrição do fato não será realizada na frente da 

criança ou adolescente.  

 

§2º A descrição do fato não será realizada em lugares públicos que ofereçam 

exposição da identidade da criança ou adolescente vítima ou testemunha de 

violência. 

 

Art. 29. A Delegacia de Polícia, constatando a necessidade, emitirá a Guia do 

IML, cabendo ao responsável legal garantir o comparecimento da vítima para os 

exames e atendimentos necessários. 

 

I - Na ausência ou recusa de responsável legal, caberá ao Conselho Tutelar 

acompanhar a criança ou adolescente aos exames e atendimentos necessários; 

 

II - Constatada a dificuldade socioeconômica para o translado, caberá ao 

Conselho Tutelar requisitar a Secretaria Municipal de Assistência Social ou 

Secretaria Municipal de Saúde o transporte. 

 

Art. 30. Constatado que a criança ou o adolescente está em risco, a autoridade 

policial requisitará à autoridade judicial responsável, em qualquer momento dos 

procedimentos de investigação e responsabilização dos suspeitos, as medidas de 

proteção pertinentes, entre as quais: 
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I - evitar o contato direto da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de 

violência com o suposto autor da violência; 

II - solicitar o afastamento cautelar do investigado da residência ou local de 

convivência, em se tratando de pessoa que tenha contato com a criança ou o 

adolescente; 

III - requerer a prisão preventiva do investigado, quando houver suficientes 

indícios de ameaça à criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência; 

IV - solicitar aos órgãos socioassistenciais a inclusão da vítima e de sua família 

nos atendimentos a que têm direito; 

V - requerer a inclusão da criança ou do adolescente em programa de proteção a 

vítimas ou testemunhas ameaçadas; e 

VI - representar ao Ministério Público para que proponha ação cautelar de 

antecipação de prova, resguardados os pressupostos legais e as garantias 

previstas no art. 5º desta Lei, sempre que a demora possa causar prejuízo ao 

desenvolvimento da criança ou do adolescente. 

 

Art. 31. Os órgãos policiais envolvidos envidarão esforços investigativos para que 

o depoimento especial não seja o único meio de prova para o julgamento do réu. 

 

Seção VI 

Do Comitê de Gestão Colegiada 

 

Art. 32. A Rede de Proteção à Criança e Adolescente atuará como o Comitê de 

Gestão Colegiada, conforme preconiza o art. 9º, I do Decreto nº 9.603, de 10 de 

dezembro de 2018, visando articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as 

ações da rede intersetorial, colaborando para definir fluxos de atendimento e 

aprimorando suas ações integradas. 

§ 1º Os fluxos de atendimento serão pactuados no âmbito da Rede de Proteção, 

com a participação dos diversos órgãos e setores que integram a estrutura 

organizacional do Poder Executivo Municipal, com atenção voltada a evitar a 

superposição de tarefas e priorizar a cooperação, estabelecer mecanismos de 

compartilhamento das informações e definir o papel de cada instância e serviço. 
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§ 2º A Rede de Proteção poderá encaminhar a vítima ou testemunha de violência 

para qualquer instância de atenção em saúde, assistência social e educação, 

conforme a necessidade, como o Centro de Referência de Assistência Social - 

CRAS, Proteção Social Especial, Escolas Municipais de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, Conselho Tutelar, Serviço de Escuta Especializada e outros. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 33. O depoimento especial será realizado, caso haja necessidade, pelas 

instâncias policiais e judiciais, com a finalidade de produção de provas, devendo 

ser realizado por profissional capacitado. 

 

Art. 34. Os profissionais do órgão da rede de proteção da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, deverão participar de cursos de 

capacitação para o desempenho adequado das funções previstas neste Decreto. 

 

Art. 35. A Administração Pública Municipal capacitará os profissionais das 

Secretarias de Assistência Social, Educação e Saúde, bem como os integrantes 

da Rede de Proteção, em metodologias não revitimizantes de atenção às crianças 

e adolescentes, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira, 

proporcionando: 

I - cursos de aperfeiçoamento; 

II - cursos de formação inicial e continuada; 

III - reuniões de equipes, voltadas à compreensão e ao esclarecimento do fluxo de 

encaminhamento em casos que envolverem crianças e adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência.  

 

Art. 36. Todas as Secretarias Municipais e órgãos de atuação Municipal, devem 

compor a Rede Proteção, participando ativamente da construção de fluxos 

integrados de atendimentos em relação a criança ou adolescente vítima de 

violência; 
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Art. 37. Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco/PR, 16 de setembro 

de 2022. 

 

 

JOÃO PERICLES MARTINATI 

Prefeito Municipal
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

FICHA DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA 

 

Revelação Espontânea (  )   Suspeita/Percepção Profissional (  ) 

Data e Hora  Órgão que realizou o atendimento  

  

Nome da criança/adolescente (vítima) Data de nascimento  

  

Local de Residência  Gênero Identidade de Gênero  

   

Legal/Grau de Parentesco  Adulto de 

Referência/Relação com a 

Vítima  

Contato  

   

Violência identificada:  

(  ) Física - ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou 

saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico. 

 

(  ) Violência Sexual. Qual?  

(  ) Abuso Sexual              (  ) Exploração Sexual Comercial             (  ) Tráfico de 

pessoas 

 

(  ) Psicológica. Qual?  

(  ) Qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à 

criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 

manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença 

(  ) Exploração ou intimidação sistemática (bullying)    

(  ) Alienação Parental - interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem os 

tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que 

cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; 

 

(  ) Violência institucional - entendida como a praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização. 

 

Livre relato da ocorrência pela vítima (descrever as palavras utilizadas pela vítima, 

atentando para a observação do ambiente, da situação, reincidência, indicação do 

possível agressor...) 
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OBSERVAÇOES: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENCAMINHAR AO CONSELHO TUTELAR 

Art. 13. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada 
em local público ou privado, que constitua violência contra criança ou adolescente tem o 
dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de 
denúncias, ao conselho tutelar ou à autoridade policial, os quais, por sua vez, cientificarão 
imediatamente o Ministério Público. 

Profissional que atendeu: ________________________________________ 

Nome da unidade encaminhadora: ________________________________ 

Fonte: Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente. Ministério dos Direitos 

Humanos, adaptado pelo Grupo de Trabalho Interinstitucional de SC, 2020. 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 

 

RELATÓRIO1 

 

I- IDENTIFICAÇÃO (Deve constar no mínimo nome completo, data de 

nascimento, idade, filiação, endereço e telefone) 

 

II- SOLICITANTE (nome do órgão que fez a solicitação da escuta) 

 

III- FINALIDADE (Breve descrição da finalidade do relatório) 

 

IV- DESCRIÇÃO DA DEMANDA (Descrição da demanda apresentada pelo 

solicitante) 

 

V- PROCEDIMENTO (Descrição dos instrumentos utilizados para a realização da 

escuta, bem como local, data e horário) 

 

VI- ANÁLISE (Transcrição do livre relato da criança durante o procedimento de 

escuta) 

 

VII- CONCLUSÃO (Observações e apontamentos sobre o procedimento) 

 

VIII- ENCAMINHAMENTOS 

 

 

Cidade, dia, mês e ano. 

 

 

Nome do profissional 
Equipe de Escuta Especializada 

Decreto Federal 9.603/2018 

                                                           
1Documento confidencial, restando ao seu portador/leitor assegurar sigilo das informações. 
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